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REQUERIMENTO Nº            DE 2023 

(Do Sr. Duarte Jr.) 

 

 

Requer a realização de Sessão Solene no dia 

21 de setembro em homenagem ao Dia 

Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência, 

comemorado nesta data no Brasil. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no dia 21 de setembro em homenagem 

ao Dia Nacional da Luta da Pessoa com Deficiência, comemorado nesta data no Brasil.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio Requerimento solicitar a realização de uma sessão solene para 

dar visibilidade e celebrar o Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, comemorado 

anualmente em 21 de setembro no Brasil. Essa data representa uma importante oportunidade 

para promover a conscientização, a inclusão e a igualdade de direitos das pessoas com 

deficiência em nossa sociedade. 

Entre as razões pelas quais considero essencial a realização de uma sessão solene 

para celebrar essa data estão: 

a) Conscientização e sensibilização: O Dia Nacional de Luta da Pessoa com 

Deficiência é uma ocasião crucial para aumentar a conscientização sobre as 

questões enfrentadas por pessoas com deficiência e para combater 

preconceitos e estigmas que ainda persistem em nossa sociedade. A sessão 

solene permitirá a disseminação de informações relevantes, destacando os 

desafios enfrentados pelas pessoas com deficiência, mas também suas 

habilidades, talentos e conquistas; 

b) Inclusão e igualdade de direitos: A sessão solene fornecerá uma plataforma 

para discutir políticas e ações necessárias para promover a inclusão plena 

das pessoas com deficiência em todos os aspectos da vida social. É 
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fundamental reforçar a importância de garantir a igualdade de direitos, 

oportunidades e acessibilidade para todas as pessoas, independentemente de 

sua condição física, sensorial ou intelectual. Além disso, a celebração dessa 

data pode inspirar a implementação de políticas e ações concretas em prol 

da inclusão em diferentes esferas da sociedade; 

c) Reconhecimento e valorização: A sessão solene é uma oportunidade para 

reconhecer e valorizar as contribuições das pessoas com deficiência em 

diferentes áreas, como cultura, esporte, educação, trabalho e ciência. É uma 

chance de destacar histórias de superação, sucesso e empoderamento, além 

de promover a visibilidade de organizações e iniciativas que trabalham em 

prol dos direitos das pessoas com deficiência; 

d) Diálogo e participação: A realização de uma sessão solene proporciona um 

espaço de diálogo entre parlamentares, especialistas, representantes de 

organizações da sociedade civil e pessoas com deficiência. A troca de ideias 

e experiências enriquecerá o debate e poderá resultar em propostas concretas 

para a promoção da inclusão e da igualdade de oportunidades para as 

pessoas com deficiência. 

Diante do exposto, solicito respeitosamente que seja realizada uma sessão solene 

em comemoração ao Dia Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência, em 21 de setembro. 

Essa celebração será uma oportunidade para reforçar o compromisso com a inclusão e a 

valorização das pessoas com deficiência em nosso país. 

 

Sala das Sessões, 07 de julho de 2023. 

 

 

 

 

DUARTE JR. 

Deputado Federal 

PSB/MA 
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